
Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

Nova Venécia-ES, em 5 de fevereiro de 2026.

Ofício n° 11/2026 - CMNV-ES/GAP

A Sua Excelência o Senhor

Mário Sérgio Lubiana
Prefeito

Nesta

Senhor prefeito,

Em cumprimento do disposto no art. 48, § 8°, da Lei Orgânica Municipal e art. 39, inciso
XXVI, do Regimento Interno, em simetria ao § 7°, art. 66, da Constituição Federal,
comunico ter sido promulgadas as seguintes leis:

I. LEI N° 3.901/2026: Denomina a Travessa Sem Denominação I009I, situada no
Bairro Bonfim, Município de Nova Venécia-ES, como Rua José João dos Santos.

Segue anexa a via original da Lei promulgada e publicada.

Atenciosamente,

VjexOR CREMADO MENDONÇA
Residente
Vereador pelo DC
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DESPACHO DO DEL:
1) Recebido para arquivamento
2) Arquiva-se anexado ao processo correspondente
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PREFEITURA MUNICIPAL DÈ NOVA VENÉCIA

PROTOCOLO DO PROCESSO
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Este processo pode ser consultado por meio digital através da URL:

iittps://gpi20.cloud.eLcom.br/ServerExec/acessoBase/?iílPortal=e88552
c7-led9~426f-a83b-

2bel59696c97&idFunc=5B6.9B9CB83065D403869739AE7F0995E

Chave de acesso: 6d6466db-0187-4ab] -9283-70b96c3361d5

AUTUADO EM Sexta-feira, 6 de Fevereiro de 2026

LOCAL DA

AUTUAÇÃO
PROTOCOLO

AUTUADO POR MARCILENE DA SILVA ROSA

INTERESSADO (S)

GAMARA MUNICIPAL DE NOVA VENECIA

RESUMO

SEGUE A LEI COMPLEMENTAR N°3.901, DE 04 DE FEVEREIRO DE
2026

DATA:06/02/2026

Autenticar documento em https://novavenecia.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 330035003700330037003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




